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LEI NQ 1.157 de 30 de dezembro de 1969 

Dispõe sabre a criação de um Setor 
Municipal de Alimentação Escolar. 

Dr. Caio Gomes igueiíredo, Pn.feito Municipal 

de Pindamonhangaba, faz saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba, 
APROVA. e tle PROMULGA a seguinte Lei:- 

Artigo 12 —Fica criado no Departamento de Administração da Prefeitura Mu 
nicipal, um Setor Municipal de Alimentação Escolar destinado 
a promover a execução do Programa na Escola. 

Artigo 2Q - A Prefeitura Municipal terá o encargo da sua manutenção. 

Artigo 3Q O Prefeito Municipal será membro nato do Setor Municipal ora 

criado. 

Artigo 	- O Setor Municipal de Alimentação Escolar executará o Programa 
em regiláe de integração de órgãos e recursos, englobando, sob 
seu contgle, as escolas de qualquer dependância administra-
tiva: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E PARTICULAR, 

Artigo 	Constituem obrigaçãoes do Setor Municipal de Alimentação Esc2 

lar:a) promover o entro amento do Setor Regional da CNAE com 

os órgãos municipais; 
b) preparar os documentos indispensáveis á renovação anu 

al do Termo de Ajuste; 
c) providânciar a obtenção e a aplicação de recursos ofi- 

ciais ou comunitárias destinados ao Programa; 

d) receber, distribuir fazer 
aplicar a comprovação dos ali 

mentos e materiais remetidos pelo setor Regional ao Município 

e) preparar e apresentar ao Setor Re
gional, na época e 

prazos oportunos, os documentos indisppensáveis para o atendi 

mento Is escolas; 
f) exercer o controletécnico-administrativo e supervisi- 

onar o Programa do MuniCpio 

Artigo 	O Setor Municipal deve cumprir o disposto nas NORMAS GERAIL, 
DE A010 DA CAMPANHA NACIONAL DE ALIMENTA00 ESCOLAR, 

segue: 
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Artigo 7Q - As despesas decorrentes da execução de -ta lei, correrão 
por verba própria do ensino primário, constante do orça-
mento do exercício de 1970. 

Artigo 8Q - Esta lei entrará em vidir na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 30 
de dezembro de 1969. 

Caio Gomes 2igueiredo 
Prefeito Municipal. 

Registrada e Publicada no Departamento de Admi-
nistração, em 30 de dezembro de 1969. 

Faria V era de Oliveira Faria 
Diretora do D.Ad 


	Page 1
	Page 2

